
RESOLU·Ç .. .\.0 N·«? 74, DE 1962 

A CAl\JARA l\TlTNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao Dr. 1VIário Bernardo Carnero o 
título ele "Cidadão Paulistano'~. ' 

Art. 2.0 - O pergaminho respectivo será entregue ao home
nageado em Sessão Especial a ser convocada pelo Sr. Presidente da 
Câmara. 

Art. 3.0 
- As despesas decorrentes da execução ela presente 

Resolução correrão por conta elas verbas próprias do orçamento. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as dispos-ições em contrário. 

Câmara l\Iunicipal ele São Paulo, 17 de dezembro ele 1962. -· 
O Presidente, Antô·n'Ío H éHo Xa1.n:er de M·en,donça - O Vice-Pre-

sidente, Januán:o MantelH Neto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe-
reira Em-reto - O 2.0 Secretário, Ary Sihra - O 3.0 Secretário,. 
José Jfolina Júm:or. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmar4 Municipal de São Paulo,. 
em 17 ele dezembro ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Sranznzass .. 




